
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA MODIFICATIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 76/2022            

Fia modificado o Art.4º do Projeto de Lei nº 76/2022, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 4º  Para o acesso às informações constantes nesta Lei, poderão ser elaboradas Cartilhas 
dos Direitos da Gestante e da Parturiente, propiciando a todas as mulheres as informações e 
esclarecimentos necessários para um atendimento hospitalar digno e humanizado, visando à 
erradicação da violência obstétrica, devendo conter, para tanto, a integralidade do texto da 
Portaria nº 1.067/GM, de 04 de julho de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção 
Obstétrica e Neonatal, e dá outras providências.” (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 04 de Outubro de 2022.

DANDARA GISSONI
Vereadora – PSD

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


	EMENDA MODIFICATIVA Nº AO PROJETO DE LEI Nº 76/2022
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 04 de Outubro de 2022.
	DANDARA GISSONI
	Vereadora – PSD

		2022-10-04T15:28:22-0300




